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pasta de Departamento de Habitação da 
Secretaria Municipal de Habitação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 12 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 103/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
999, de 26 de novembro de 2019, em que altera a 
Lei Municipal nº 936, de 06 de fevereiro de 2018, 
em dispõe sobre o Regime próprio de Previdência 
do Município de Extremoz/RN. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) SOLIGIA 

MARIA DE FREITAS OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.188.564-43, para exercer o 
cargo comissionado de DIRETORA EXECUTIVA, 
sob o símbolo S1, lotado(a) na Secretaria 
Extraordinária de Regime da Previdência 
Municipal. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

*Republicado por incorreção. 
 

 
PORTARIA Nº 104/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
999, de 26 de novembro de 2019, em que altera a 
Lei Municipal nº 936, de 06 de fevereiro de 2018, 
em dispõe sobre o Regime próprio de Previdência 
do Município de Extremoz/RN. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

EVELLINE ALVES DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 018.256.534-37, para exercer o cargo 
comissionado de DIRETORA ADMINISTRATIVA, 
sob o símbolo S2, lotado(a) na Secretaria 
Extraordinária de Regime da Previdência 
Municipal. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
*Republicado por incorreção. 
 

 
PORTARIA Nº 105/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

ROSANGELA DE SOUZA ROCHA COSTA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 009.639.214-28, para 
exercer o cargo comissionado de SECRETARIA 
ADJUNTA, sob o símbolo S2, lotado(a) no 
Gabinete Civil. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 



Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Extremoz

CONTRACHEQUE

30.599.346/0001-19
RUA CAP JOSE DA PENHA, S/N - CENTRO - Extremoz/RN - CEP: 59575-000

DescontosVantagensDescriçãoCód. CompetênciaRef

08/2023  7.000,00VENC COMISSIONADO003

08/2023  706,29IRRF302

08/2023  834,47EXTREMOZ PREV303

08/2023  170,00CONVENIO DENTAL MED402

190.05604.82-7 40 2 00351556-70995-4237

Data AposentadoriaPASEPCarga Hor.I.R.S.F.ContaAgênciaBanco

001 / 001

1502597 SSP RN 023.188.564-43COMISSIONADOS

Identidade CPFTipo Vínculo

PROFESSOR NII-E / DIRETORA EXECUTIVA

ReferênciaCargo / Função

19/06/1997ADMINISTRATIVO

Data AdmissãoLotação

0000132 / 1

Matrícula / Vínc.

08/2023

Competência

SOLIGIA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA

Servidor

MENSAGEM Salário Bruto Total Descontos

 7.000,00  1.710,76

Líquido

 5.289,24

Saldo Marg. Consig.

 1.637,77

Marg. Consignável

 1.637,77

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Extremoz

CONTRACHEQUE

30.599.346/0001-19
RUA CAP JOSE DA PENHA, S/N - CENTRO - Extremoz/RN - CEP: 59575-000

DescontosVantagensDescriçãoCód. CompetênciaRef

08/2023  7.000,00VENC COMISSIONADO003

08/2023  706,29IRRF302

08/2023  834,47EXTREMOZ PREV303

08/2023  170,00CONVENIO DENTAL MED402

190.05604.82-7 40 2 00351556-70995-4237

Data AposentadoriaPASEPCarga Hor.I.R.S.F.ContaAgênciaBanco

001 / 001

1502597 SSP RN 023.188.564-43COMISSIONADOS

Identidade CPFTipo Vínculo

PROFESSOR NII-E / DIRETORA EXECUTIVA

ReferênciaCargo / Função

19/06/1997ADMINISTRATIVO

Data AdmissãoLotação

0000132 / 1

Matrícula / Vínc.

08/2023

Competência

SOLIGIA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA

Servidor

MENSAGEM Salário Bruto Total Descontos

 7.000,00  1.710,76

Líquido

 5.289,24

Saldo Marg. Consig.

 1.637,77

Marg. Consignável

 1.637,77





Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Extremoz

CONTRACHEQUE

30.599.346/0001-19
RUA CAP JOSE DA PENHA, S/N - CENTRO - Extremoz/RN - CEP: 59575-000

DescontosVantagensDescriçãoCód. CompetênciaRef

08/2023  5.000,00VENC COMISSIONADO003

08/2023  525,90INSS301

08/2023  354,47IRRF302

126.82063.64-2 40 0 0290701-10995-4237

Data AposentadoriaPASEPCarga Hor.I.R.S.F.ContaAgênciaBanco

001 / 001

2047823 ITEP RN 009.639.214-28Comissionado

Identidade CPFTipo Vínculo

Diretor Financeiro / Diretor Financeiro

ReferênciaCargo / Função

15/01/2021ADMINISTRATIVO

Data AdmissãoLotação

0000167 / 1

Matrícula / Vínc.

08/2023

Competência

ROSANGELA DE SOUZA ROCHA COSTA

Servidor

MENSAGEM Salário Bruto Total Descontos

 5.000,00  880,37

Líquido

 4.119,63

Saldo Marg. Consig.

 1.235,89

Marg. Consignável

 1.235,89

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Extremoz

CONTRACHEQUE

30.599.346/0001-19
RUA CAP JOSE DA PENHA, S/N - CENTRO - Extremoz/RN - CEP: 59575-000

DescontosVantagensDescriçãoCód. CompetênciaRef

08/2023  5.000,00VENC COMISSIONADO003

08/2023  525,90INSS301

08/2023  354,47IRRF302

126.82063.64-2 40 0 0290701-10995-4237

Data AposentadoriaPASEPCarga Hor.I.R.S.F.ContaAgênciaBanco

001 / 001

2047823 ITEP RN 009.639.214-28Comissionado

Identidade CPFTipo Vínculo

Diretor Financeiro / Diretor Financeiro

ReferênciaCargo / Função

15/01/2021ADMINISTRATIVO

Data AdmissãoLotação

0000167 / 1

Matrícula / Vínc.

08/2023

Competência

ROSANGELA DE SOUZA ROCHA COSTA

Servidor

MENSAGEM Salário Bruto Total Descontos

 5.000,00  880,37

Líquido

 4.119,63

Saldo Marg. Consig.

 1.235,89

Marg. Consignável

 1.235,89



1 
ANO XI– Nº 2365 – EXTREMOZ/RN, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2021 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/0001-71 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com. 

 

 
 

Diário Oficial 
Nº 2365 -  ANO XI SEGUNDA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2021 

Prefeitura de Extremoz 
www.extremoz.rn.gov.br 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ – RIO GRANDE DO NORTE  

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 546 DE 29 DE OUTUBRO DE 2009 (DOE DE 04/11/09) 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUSSARA SALES DE SOUZA – PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE CIVIL 

 
 
PORTARIA Nº 103/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) SOLIGIA 

MARIA DE FREITAS OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.188.564-43, para exercer o 
cargo comissionado de SECRETARIA, sob o 
símbolo S1, lotado(a) na Secretaria Extraordinária 
de Regime da Previdência Municipal. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
 Prefeita Municipal  
 
PORTARIA Nº 104/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

EVELLINE ALVES DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 018.256.534-37, para exercer o cargo 
comissionado de SECRETARIA ADJUNTA, sob o 
símbolo S2, lotado(a) na Secretaria Extraordinária 
de Regime da Previdência Municipal. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 105/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

ROSANGELA DE SOUZA ROCHA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 009.639.214-28, para exercer o 
cargo comissionado de SECRETARIA ADJUNTA, 
sob o símbolo S2, lotado(a) no Gabinete Civil. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 

http://www.extremoz.rn.gov.br/
http://www.extremoz.rn.gov.br/
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Jussara Sales de Souza 

Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 106/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) KIARA 

LUCY LIMA DE ARAUJO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 033.910.124-55, para exercer o cargo 
comissionado de SECRETARIA ADJUNTA, sob o 
símbolo S2, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Habitação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 107/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

DALLIANY TAVARES DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 092.976.174-09, para exercer o 
cargo comissionado de SECRETARIA ADJUNTA, 
sob o símbolo S2, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Articulação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 

 
Jussara Sales de Souza 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 108/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) FABIANO 

GENESIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 103.979.964-70, para exercer o cargo 
comissionado de GERENTE DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, sob o símbolo CC-1, lotado(a) 
na pasta de Gerência de Tributação e Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 109/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

LEANDERSON SALES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 063.041.854-30, para exercer o 
cargo comissionado de SUPERVISOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E 
CONTROLE, sob o símbolo CC-2, lotado(a) na 
pasta de Gerência de Contabilidade, Execução 
Orçamentária e Finanças da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Administração, Finanças e 
Informações. 

http://www.extremoz.rn.gov.br/
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 110/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) JOAO 

BOSCO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
778.978.624-53, para exercer o cargo 
comissionado de SUPERVISOR DE 
ASSESSORIAS JURÍDICAS DAS 
SECRETARIAS, sob o símbolo CC-2, lotado(a) na 
pasta de Assessoria Jurídica da Procuradoria 
Geral do Município. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 111/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) DANIEL 

VITOR LINHARES DO MONTE, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 103.936.964-21, para exercer o 
cargo comissionado de ASSESSORIA 
ESPECIAL, sob o símbolo CC-2, lotado(a) na 
pasta de Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 112/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

ALEXSANDRA DANTAS DOS SANTOS 
CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
029.624.084-27, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE 
DOCUMENTOS FISCAIS, sob o símbolo CC-3, 
lotado(a) na pasta de Gerência de Tributação e 
Fiscalização da Secretaria Municipal de 
Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 113/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

http://www.extremoz.rn.gov.br/
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CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) LUCAS 

PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
103.373.224-90, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
IMOBILIÁRIOS, sob o símbolo CC-3, lotado(a) na 
pasta de Gerência de Tributação e Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 114/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) NADEL 

LUCENA MOTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
077.075.784-73, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, sob o 
símbolo CC-3, lotado(a) na pasta de Gerência de 
Tributação e Fiscalização da Secretaria Municipal 
de Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 115/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) NICOLAS 

INACIO DIAS FREIRE, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 702.916.444-06, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE COBRANÇA DE 
TRIBUTOS E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES, sob 
o símbolo CC-3, lotado(a) na pasta de Gerência 
de Tributação e Fiscalização da Secretaria 
Municipal de Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 116/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) ALAN 

CRISTIAN BATISTA DA COSTA PAIVA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 049.390.784-00, para exercer 
o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO, 
sob o símbolo CC-4, lotado(a) na pasta de 
Assessoria Técnica da Secretaria Municipal de 
Tributação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 021/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o senhor LAZARO JOSE 

PALHARES DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 047.189.204-18, para exercer o cargo 
comissionado de ASSESSOR ESPECIAL, sob o 
símbolo CC-2, lotado no(a) Assessoria Especial 
da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças e Informações. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 05 de janeiro de 2021. 
 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
*Republicado por incorreção. 
 
PORTARIA Nº 079/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) 

NEURALIA SANTINO GONCALVES, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 093.237.724-61, para exercer o 
cargo comissionado de GERENTE, sob o símbolo 
CC-1, lotado(a) na pasta de Gerência de Serviços 
Urbanos da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 07 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
*Republicado por incorreção. 

 
PORTARIA Nº 092/2021 – GP 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o que é preceituado 
no art. 37, II do Texto Magno Brasileiro. 

CONSIDERANDO o que dispõe no 
inciso II, do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente a 
necessidade de manter as atividades da 
Administração Pública Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a senhora VELUZIA 

PEREGRINO DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 062.095.884-76, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, sob o símbolo CC-3, lotado na Pasta 
Coordenação de Gestão Educacional e 
Pedagógica (a) Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, 

em 08 de janeiro de 2021. 
 

Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 

 
*Republicado por incorreção. 

 
 

 
Portaria nº 013/2021 - PR             
                  
O Diretor Presidente do SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no inciso XV, do Art. 10º da Lei 
Orgânica e Lei Municipal nº 672/2012. 

 
                     RESOLVE: 
 
                     Art. 1º - Nomear, 

KELLURIKA ANITTA MARQUEZ BEZERRA, 

SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 

SAAE 

http://www.extremoz.rn.gov.br/
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CPF: 094.548.784-33, Pregoeira CC-1, do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE.                 

                   Art. 2º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação para o 
conhecimento de todos, retroagindo seu efeito ao 
dia 01 de janeiro de 2021. 

  
                  Art. 3º -  Ficam revogadas às 

disposições em contrário. 
 

Publique-se, cumpra-se, arquive-se. 
 

 
Presidência do SAAE de Extremoz/RN, 

11 de janeiro de 2021. 
 

JAILTON JOSÉ BARBOSA TINOCO 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 

 
Portaria 024/2021 
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE EXTREMOZ – RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos 
termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica 
deste Município. 

 
 
CONSIDERANDO que a Lei n° 10.609 

de 20 de dezembro de 2002, estabeleceu regras 
para transição no Âmbito da Administração 
Pública Federal, princípio que deve ser seguido 
nas demais esferas governamentais; 

 
CONSIDERANDO que no início de uma 

nova gestão ainda não se acham consolidados os 
dados e as informações essências às confecções 
de Anexos da Lei n° 4.320 de 17 março de 1964, e 
de demonstrativos da LRF capazes de refletirem 
resultados gerais do exercício de fim de mandato, 
fatos que podem ocasionar dificuldades para 
elaborações das prestações das contas anuais 
respectivas; 

 
CONSIDERANDO o direito fundamental 

ao acesso as informações, regulado pela Lei n° 
12.527 de 18 de novembro de 2011, a ser 
assegurado no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e  

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução 

n° 034/2016 - TCE, de 03 de 03 de novembro de 
2016, alterada pela Resolução n° 018/ 2020 - 
TCE, de 17 de novembro de 2020. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1° Nomeia os membros da equipe 
de transição da Câmara Municipal de Extremoz, 
que tem por objetivo inteirar-se do funcionamento 
da Câmara Municipal de Extremoz, especialmente 
no que tange à prestação de contas, em 
conformidade com o previsto no Art. 8° da 
Resolução n° 034/2016 - TCE, conforme 
composição abaixo: 

Presidente: Kelly Simone Morais dos 
Reis, CPF 012.189.734-63 - Controladora; 

Secretário: Sérgio Alexandre Jacob de 
Medeiros, CPF 790.929.694-00 - Assessor; 

Membros:   
Audalan de Souza Costa, CPF 

914.181.004-04 - Procurador OAB/RN 4652; 
Bruno Gomes de Souza, CPF 

060.449.754-79 - Consultor Jurídico; 
Ari Carlos Soares Cruz, CPF 

034.430.114-11  - Diretor Contábil. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

 
Extremoz/RN, 11 de janeiro de 2021. 

 
DAMARES DE SALES 

PRESIDENTE 
 

 
Portaria 025/2021 
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE EXTREMOZ – RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos 
termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica 
deste Município. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor, inscrito 

ADILSON COSTA SIQUEIRA no CPF sob o nº 
065.007.274-01, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL desta Casa 
Legislativa.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, para o conhecimento de 
todos, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 
 

Extremoz/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

DAMARES DE SALES 
PRESIDENTE
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NORMAS TÉCNICAS 
(Decreto nº 220/2014, de 18 de junho de 2014, publicado em 18 de junho de 2014) 

A gestão do Diário Oficial é de responsabilidade da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, que, para isso, contará com uma comissão encarregada 
de sua elaboração dentro dos princípios e normas técnicas estabelecidas, em especial neste Decreto;  
 
• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo à Comissão Gestora do 
DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;  
 
• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão emissor o respectivo motivo, no 
prazo Máximo de 48 horas; 
  
• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão chegar à Comissão Gestora do 
Diário Oficial, impreterivelmente até às 15 horas da data da publicação; 
  
• O prazo previsto no caput deste Artigo poderá ser dilatado por exclusiva decisão do Chefe do Executivo Municipal, em caso de necessidade inadiável da publicação 
de documento oficial, cujo retardo possa acarretar dano ou prejuízo à Administração Pública ou à sociedade;  
 
• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido no caput deste Artigo, à exceção do previsto no parágrafo anterior, a matéria será encaminhada à análise no dia 
seguinte, providenciando-se publicação na edição subsequente;  
 
• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;  
 
• A reclamação quanto à publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos pedidos de sustação de matéria através de 
telefone, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício, fax ou e-mail (de forma digitalizada) à comissão Gestora do Diário Oficial do Município, respeitados 
os limites de horário.  
 
• As matérias enviadas para publicação no Diário Oficial do Município devem ser encaminhadas através mídia eletrônica contendo o arquivo do documento a ser 
publicado, exclusivamente em editor de texto que gere arquivos no padrão word e/ou por e-mail: diariodeextremoz@gmail.com. Lembrando que o original deverá ser 
encaminhado também para a sede do Diário Oficial; 
  
• No que concerne ao Padrão, a matéria enviada deve observar os seguintes aspectos: 
I - em CD ou DVD gravado apenas com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato;  
II - por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;  
III - as matérias enviadas por e-mail, CD e DVD deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, através de oficio assinado pelo Titular do 
órgão emissor ou por seu substituto legal;  
 
• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome e telefone para contato e setores dos responsáveis pelo envio das 
matérias;  
 
• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;  
 
• Não serão aceitas ou deixarão de ser publicadas matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja no padrão acima, ou caso o CD, 
ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;  
 
• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:  
I – Os originais impressos permanecerão por 60 (sessenta) dias na Comissão Gestora do DOM, após esse período serão enviados para reciclagem;  
lI – Os cds e dvd´s ficarão disponíveis na Comissão até uma semana após a publicação da matéria, devendo o órgão emissor ser pelo seu recolhimento.  

A DIREÇÃO 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – EXPEDIENTE  
DISPONIBILIZADO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.EXTREMOZ.RN.GOV.BR/DOM DE SEGUNDA À SEXTA, OU EM EDIÇÕES ESPECIAIS. 
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Extremoz

CONTRACHEQUE

30.599.346/0001-19
RUA CAP JOSE DA PENHA, S/N - CENTRO - Extremoz/RN - CEP: 59575-000

DescontosVantagensDescriçãoCód. CompetênciaRef

08/2023  5.000,00VENC COMISSIONADO003

08/2023  525,90INSS301

08/2023  354,47IRRF302

08/2023  114,90CONVENIO DENTAL MED402

204.48688.77-2 40 0 074070-50995-4237

Data AposentadoriaPASEPCarga Hor.I.R.S.F.ContaAgênciaBanco

001 / 001

3247460 ITEP RN 018.256.534-37Comissionado

Identidade CPFTipo Vínculo

DIRETORA ADMINISTRATIVO / DIRETORA ADMINISTRATIVO

ReferênciaCargo / Função

11/01/2021ADMINISTRATIVO

Data AdmissãoLotação

0000140 / 1

Matrícula / Vínc.

08/2023

Competência

EVELLINE ALVES DA SILVA

Servidor

MENSAGEM Salário Bruto Total Descontos

 5.000,00  995,27

Líquido

 4.004,73

Saldo Marg. Consig.

 1.235,89

Marg. Consignável

 1.235,89
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